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Auditoria Interna

Número: 202102 Relatório Final de Auditoria Dourados – MS

Unidade  Auditada:  Pró-Reitoria  de  Administração (PRAD)  da  Fundação  Universidade
Federal da Grande Dourados.

Objeto:  Editais  do  Regime  Diferenciado  de  Contratação  nº  02/2020;  Regime
Diferenciado  de  Contratação  nº  04/2020  e  Pregão  Eletrônico  nº  76/2020,
especificamente em relação a exigência de comprovação de quadro permanente sem
permitir contrato de prestação de serviços.

1. Introdução

O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna do ano de 2021 (PAINT 2021) previu a
realização das Ações de Controle nº 1.2 – “Atuação da Controladoria-Geral da União (CGU)”
e 6.1 – “Assessoramentos e Orientações”, as quais estão vinculadas aos Macroprocessos
“Controles  da  Gestão”  e  “Reserva  Técnica”,  respectivamente,  e  foram  priorizadas  para
atendimento da demanda apresentada pela CGU, por meio do Sistema ALICE (Analisador
de Licitações e Editais).

O  presente  trabalho  foi  realizado  em  atendimento  à  notificação  por  e-mail  (push)
encaminhada pela ferramenta ALICE (Análise de Licitações e Editais) da Controladoria Geral
da  União  –  CGU  para  a  UFGD,  apontando  riscos  na  contratação para  análise  e,  caso
necessário, adoção de medidas corretivas e apropriadas em relação aos editais licitatórios.

O  objetivo  principal  desta  auditoria  foi  orientar  a  gestão  quanto  à  observância  aos
normativos em relação à elaboração de editais de processos licitatórios. 

Os trabalhos transcorreram no período de 26/11/2020 a 01/07/2021, por meio de análise dos
alertas emitidos pelo Sistema ALICE/CGU e consolidação de informações coletadas junto à
unidade encarregada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço
Público Federal.

Destaca-se  que  essa  ação  fora  destinada,  inicialmente  para  ser  coordenada  por  outro
membro da equipe de auditoria, entretanto, em função da designação deste para atuar em
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outro  órgão  público  (por  meio  de  cessão),  houve  a  necessidade  de  redistribuição  de
encargos, passando a ação para outro membro da equipe, fato que impactou negativamente
para  a  tempestividade  da  conclusão  desta,  em  relação  à  ocorrência  dos  processos
licitatórios. Apesar disso, não houve prejuízos à Instituição.

A  averiguação  foi  feita  por  meio  de  pesquisas  nos  editais  indicados  pelo  Sistema
ALICE/CGU e sua confrontação com a legislação e demais normativos referentes ao tema,
os quais constam dos Papéis de Auditoria e estão armazenados, como arquivos digitais, na
pasta da Auditoria Interna, no servidor de arquivos Galileu/UFGD.

Desse modo, verificou-se que, embora indicada possível irregularidade de editais licitatórios
da  UFGD,  por  meio  de  alertas  do  Sistema  ALICE/CGU,  os  certames  da  Universidade
mostraram-se  adequados  às  normas  pertinentes.  Ainda  assim,  os  apontamentos
apresentados  neste  relatório  podem contribuir  para  a  melhoria  na  gestão  de  processos
licitatórios  na  UFGD,  no  que  se  refere  à  elaboração  de  editais  futuros,  fortalecendo  o
gerenciamento  dos  procedimentos  legais  e  operacionais,  bem  como  a  otimização  dos
controles internos do setor responsável. 

2. VISÃO GERAL DO OBJETO DE AUDITORIA

A CGU disponibiliza uma ferramenta de análise autônoma de editais de processos licitatórios
publicados  –  Sistema  ALICE  (Analisador  de  Licitações  e  Editais)  –  a  qual  informa  às
instituições as licitações do dia e, quando é o caso, emite alertas sobre possíveis desvios
passíveis de correção, por meio de medidas tempestivas. 

Nos dias 11, 19 de novembro e 09 de dezembro de 2020 foram emitidos avisos do Sistema
ALICE/CGU acerca de editais  licitatórios da UFGD, a fim de que esta os examinasse e
tomasse  providências  apropriadas  em  relação  a  possíveis  irregularidades  em  seus
certames.

A análise teve como escopo a identificação de riscos relacionados exclusivamente sobre os
editais  RDC  nº  02/2020,  Pregão  Eletrônico  nº  76/2020  e  RDC  nº  04/2020,  mais
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especificamente quanto a exigência de comprovação de quadro permanente sem permitir
contrato de prestação de serviço. 

Assim, a equipe de auditoria realizou uma pesquisa sobre legislação e normativos relativos
ao  tema  e,  posteriormente  enviou  uma  comunicação  para  o  setor  responsável  pelos
processos de licitação na UFGD, a Pró-Reitoria de Administração – PRAD – com algumas
considerações (Memorando Eletrônico AUDIN nº 33, de 10/05/2021). 

A PRAD, por meio da Coordenadoria de Compras (CCOMP), se manifestou por meio do
Memorando Eletrônico CCOMP nº 5, de 14 de maio de 2021.

3. RESULTADO DOS EXAMES

Nesse  capítulo  apresentam-se  ponderações  da  equipe  de Auditoria  Interna  acerca  dos
avisos  emitidos  pelo  Sistema ALICE/CGU,  com intuito  de  contribuir  com a  melhoria  no
processo de elaboração de editais licitatórios na UFGD. 

Exigência de comprovação de quadro permanente sem permitir contrato de prestação
de serviço
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Critérios e Análise das Evidências

Critérios Normativos: art. 30, § 1º, I da Lei nº 8.666/1993

Acórdãos TCU nº 361/2006-Plenário, 170/2007-Plenário, 892/2008-Plenário e 1.547/2008-
Plenário, 103/2009-Plenário Sumário,  1043/2010-Plenário, 1898/2011-Plenário,  1.842/2013-
Plenário, 1.084/2015-Plenário, 1.446/2015-Plenário e 872/2016 – Plenário.

Evidências: Editais de certames publicados pela UFGD: 

Regime Diferenciado  de  Contratação (RDC)  nº  2/2020-11/11/2020 –  cujo  objeto  foi  a
contratação de empresa de engenharia para o término da obra do edifício para o ensino a
distância (EAD), na Unidade II da UFGD; 
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Regime Diferenciado de Contratação (RDC) nº 4/2020-19/11/2020 – que teve como objeto
a contratação de obra do pátio de abastecimento e depósito de defensivos, a ser edificado
na Fazenda Experimental (FAECA/RTR/UFGD); 

Pregão nº 76/2020-08/12/2020 – com objeto Pregão Eletrônico – Contratação por meio de
Sistema de Registro de Preços, de empresa especializada para instalação de sistemas de
geração  de  energia  solar  fotovoltaica  conectados  à  rede  (on-grid)  compreendendo  a
elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia, o
fornecimento,  montagem,  comissionamento  e  ativação  de  todos  os  equipamentos  e
materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte
técnico. 

Após receber os avisos do Sistema ALICE/CGU, a equipe de auditoria constatou que, nos
três editais, respectivamente nos itens 10.5.4.5; 10.5.4.5 e 9.11.4 constou que a licitante
deveria  apresentar,  como  condição  para  habilitação  técnica,  comprovação  de  vínculo
empregatício dos profissionais no quadro permanente da empresa licitante, na data prevista
para entrega da proposta.

Análise da Audin

Tendo em vista a notificação do Sistema ALICE/GGU e, após exame dos editais de licitação,
buscou-se conhecer o entendimento do TCU em relação ao tema. Diante disso, observou-se
que  para  este  órgão  de  controle,  a  imposição  de  que  licitantes  comprovem  quadro
permanente  de  profissionais  como  condição  de  habilitação  técnica  caracteriza-se  como
anormalidade, conforme se verifica nos trechos de alguns acórdãos a seguir mencionados:

É  irregular,  para  fins  de  habilitação  técnico-profissional,  a
exigência  de  que o  responsável  técnico  pela  obra pertença ao
quadro permanente de funcionários da licitante (artigos 3º, § 1º,
inciso  I,  e  30,  §  1º,  inciso  I,  da  Lei  n.8.666/1993).  (Acórdão
1.084/2015-Plenário)
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A comprovação  do  vínculo  profissional  do  responsável  técnico
com a  licitante,  prevista  no art.  30 da Lei  n.  8.666/1993,  deve
admitir a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS),
do contrato social do licitante, do contrato de prestação de serviço
ou,  ainda,  de  declaração  de  contratação  futura  do  profissional
detentor  do atestado apresentado, desde que acompanhada da
anuência deste. (Acórdão 1.446/2015-Plenário)

A exigência de que as empresas concorrentes possuam vínculo
empregatício, por meio de carteira de trabalho assinada, com o
profissional técnico qualificado mostra-se excessiva e limitadora à
participação de eventuais interessados no certame, uma vez que o
essencial,  para a Administração, é que o profissional  esteja em
condições  de  efetivamente  desempenhar  seus  serviços  no
momento  da  execução  de  um  possível  contrato.  (Acórdão  nº
872/2016 – Plenário)

Desse modo, a AUDIN comunicou para a PRAD – via Memorando Eletrônico AUDIN nº 33,

de 10/05/2021 – que contratos de prestação de serviço entre licitante e o profissional já pode

ser  considerado  como  atendimento  à  condição  de  habilitação  técnica,  portanto

desnecessário o vínculo empregatício no quadro permanente de trabalhadores da licitante.

Isso  porque,  o  fundamental  é  que  o  profissional  esteja  em condições  de  desempenhar

efetivamente suas atividades na oportunidade em que o contrato for executado. 

Além do mais, a realização antecipada de custos para contratar um responsável técnico

configuraria  prejuízo  para  empresas  que  não  obtivessem declaração  de  vencedoras  do

certame  e,  consequentemente,  poderia  motivar  litígio  contra  a  UFGD  em  função  da

imposição às empresas de manutenção de profissionais sob vínculo empregatício apenas

para participar da disputa.

No mesmo sentido, essa exigência poderia motivar desinteresse no certame ou até mesmo

inabilitação  de  empresa  licitante  com  melhor  proposta  em  termos  financeiros  para  a

Universidade, o que afetaria o caráter competitivo, a economicidade, a lisura da disputa e o

interesse público.
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Manifestação do Gestor:

Em resposta, a CCOMP/PRAD/UFGD enviou o Memorando Eletrônico CCOMP nº 5, de 14

de maio de 2021, no qual manifestou que “após análise dos apontamentos sugeridos pela

equipe da Auditoria, constata-se que estes encontram-se respaldados nas melhores práticas

a  serem  adotadas  pelos  órgãos,  frente  às  contratações  públicas  necessárias  para  a

manutenção das estruturas da Universidade”. 

Por outro lado, frisou que os editais de RDC sugerem “meios para a comprovação de vínculo

entre o profissional técnico detentor dos atestados e a empresa que está participando da

licitação,  sendo  que,  ao  final  do  texto,  possibilita  ao  licitante  apresentar  apenas  uma

declaração de qual profissional será contratado no futuro, caso o licitante vença o certame”

e,  no caso do Pregão,  o  edital  exige “apenas que se comprove a  vinculação futura do

profissional como responsável técnico do serviço ora licitado”.

Adicionalmente, a CCOMP/PRAD/UFGD alegou que “é necessário que haja minimamente a

indicação  do  profissional  que  integra  ou  integrará  o  quadro  da  licitante  bem como sua

capacidade técnico-profissional, em caso de vencer o certame”.

Conclusão

À vista do exposto pelo setor responsável (CCOMP/PRAD/UFGD), a equipe de auditoria

acatou os argumentos deste e os trabalhos foram finalizados, uma vez que detectou-se

inexistentes quaisquer irregularidades e o objetivo desta atividade foi tão somente orientar a

Auditoria Interna – AUDIN/UFGD
(0xx67)3410-2650 E-mail: audin@ufgd.edu.br

Rua João Rosa Góes, nº 1761 (sala 02) – Vila Progresso – CEP 79.825-070 - Dourados - MS

9



Auditoria Interna

gestão  da  UFGD  no  que  concerne  ao  cumprimento  dos  normativos  relacionados  à

elaboração de seus editais de processos licitatórios.

Além disso, após apresentação do Relatório Preliminar de Auditoria ao setor interessado,

este manifestou concordância, motivo pelo qual a ação foi concluída.

4. DO ENCERRAMENTO

Este  Relatório  de  Auditoria  encerra  as  atividades  da  Ação  1.2-6.1 do  PAINT/2021  –

“Atuação da Controladoria-Geral da União (CGU)” e 6.1 – “Assessoramentos e Orientações”,

por meio da informação de seu resultado via Memorando Eletrônico à Reitoria da UFGD e à

área auditada, e comunicação eletrônica à Controladoria-Regional da União em MS. 

À apreciação superior.

Débora Martins Moreti Reis

Assistente em Administração

De acordo. Encaminhe-se conforme as alterações propostas.

Daniely Guskuma Franco

Chefe da Auditoria Interna UFGD
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